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Em maio de 2018 2,72

Em junho de 2018 2,28

Em julho de 2018 0,84

Em agosto de 2018 0,59

Em setembro de 2018 0,59

Em outubro de 2018 0,29

Em novembro de 2018 0

Em dezembro de 2018 0,14

DECRETO N.º 259, DE 16 DE JANEIRO DE 2019.
  
Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1.º de janeiro de 2019, e dá 

outras providências.
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei Orgânica do Município;
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do artigo 7.º da Constituição 

Federal;
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.º 9.661 de 1.º de janeiro de 

2019;
 
CONSIDERANDO a Portaria Ministerial n.º 9, de 15 de janeiro de 2019.
 
DECRETA:
 
Art. 1.º A partir de 1.º de janeiro de 2019, o valor do salário mínimo no 

âmbito da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de 
Juína será de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais).

 
Parágrafo  único.  Em virtude  do  disposto  no  caput,  o  valor  diário  do 

salário mínimo corresponderá a R$ 33,27 (trinta e três reais e vinte e sete centavos) e o valor  
horário a R$ 4,54 (quatro reais e cinquenta e quatro centavos).

 
Art. 2.º A partir de 1.º de janeiro de 2019, não terão valor inferior a R$  

998,00  (novecentos  e noventa  e oito  reais),  os  benefícios  correspondentes  a aposentadorias, 
auxílio  doença,  salário  maternidade,  auxílio  reclusão  (valor  global)  e  pensão  por  morte  (valor 
global), pagos pela PREVI-JUINA.

 
Art.  3.º A partir de 1.º de janeiro de 2019, o valor da cota do salário-

família por filho ou equiparado de qualquer condição, até quatorze anos de idade ou inválido de 
qualquer idade é de:

 
I - R$ 46,54 (quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) para o 

segurado com a remuneração mensal não superior a R$ 907,77 (novecentos e sete reais e setenta  
e sete centavos). 

 
II - R$ 32,80 (trinta e dois reais e oitenta centavos) para o segurado com 

remuneração mensal superior a R$ 907,77 (novecentos e sete reais e setenta e sete centavos) e 
igual  ou inferior  a R$ 1.364,43 (um mil  trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três  
centavos).

 
Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, considera-se remuneração 

mensal  do  segurado  o  valor  total  das  espécies  remuneratórias  por  ele  percebidas,  ainda  que 
resultante da soma das remunerações dos cargos acumuláveis.

 
Art. 4.º O auxílio-reclusão, a partir de 1.º de janeiro de 2019, será devido  

aos dependentes do segurado cuja remuneração mensal seja igual ou inferior a R$ 1.364,43 (um 
mil trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos).

 
Art. 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.
  
Juína-MT, 16 de janeiro de 2019.
  
 
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal
 
 
REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 

costume.
 

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2019 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP CONFORME LEI 123/2006

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 6413/2018, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COREOGRAFIAS NA MODALIDADE CLIP 
DANCE E DANÇA LIVRE (INSTRUTOR DE DANÇA), PARA EXECUÇÃO DE AULAS COLETIVAS 
DO  PROJETO  AGITA  FOLIA  2019  –  ESPECIAL  PRE  CARNAVAL.  ATENDENDO  “AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA JUINA MT, estando 
a  sessão  pública  para  o  dia  31  DE  JANEIRO  DE  2019  ÀS  08:00    HORAS  ,  na  sala  do 
Departamento  de  Licitação  da  Administração  do  Município  de  Juína,  situado  na  Travessa 
Emmanuel, nº. 33N, Centro. O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, das 07:00 às 13:00  
horas de segunda a sexta-feira ou pelo site www.juina.mt.gov.br, em portal transparência, agenda 
de  licitações.  Informações  pelo  Telefone:  (66)  3566-8302  ou  e-mail:  licitacao@juina.mt.gov.br. 
Juína-MT, 18 de Janeiro de 2019. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

ATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2019

CREDOR: Kalu Serviços de Engenharia Ltda
DATA: 18/01/2019
VIGÊNCIA: 19/03/2019
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial Nº 057/2018
VALOR R$ R$ 9.187,29
OBJETO:  Contratação  de  serviços  de  levantamento  e/ou  locação 

topográficos gerais, a serem realizados no perímetro urbano de Lucas do Rio Verde - MT e em 
estradas do Município.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ANDRESSA LUCIANA FRIZZO

ERRATA  DA  PUBLICAÇÃO  DA  1ºRETIFICAÇÃO  DO  EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2018 REGISTRO DE PREÇO: Nº 118/2018

O Município  de  Lucas  do  Rio  Verde,  Estado  de  Mato  Grosso,  torna 
público a errata do da 1º retificação do edital  do pregão eletrônico nº  029/2018,  que trata da 
contratação de pessoa jurídica  para a aquisição de tintas para demarcação e materiais de 
pintura para manutenção da sinalização viária do Município de Lucas do Rio Verde -MT.

ONDE SE LÊ: 
1º RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

029/2018
REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2018
O  MUNICÍPIO  DE  LUCAS  DO  RIO  VERDE-MT,  através  de  sua 

Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público que o Edital de Pregão Eletrônico nº 029/2018 que trata 
da “Pregão Presencial com Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa 
jurídica para a aquisição de tintas para demarcação e materiais de pintura para manutenção da 
sinalização viária do Município de Lucas do Rio Verde -MT.”,

PASSA-SE A LER: 
1º RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2018
REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2018
O  MUNICÍPIO  DE  LUCAS  DO  RIO  VERDE-MT,  através  de  sua 

Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público que o Edital de Pregão Eletrônico nº 029/2018 que trata 
da “Pregão Eletrônico com Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa 
jurídica para a aquisição de tintas para demarcação e materiais de pintura para manutenção da 
sinalização viária do Município de Lucas do Rio Verde -MT.”

FUNDAMENTO LEGAL: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002( com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98).

Lucas do Rio Verde-MT, 18 de Janeiro de 2019.

 Jéssica Regina Wohlemberg
 Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2019

CREDOR: Fundação Luverdense de Saúde
DATA: 17/01/2019
VIGÊNCIA: 17/03/2020
PROCESSO LICITATÓRIO:Inexigibilidade nº 002/2019
VALOR  R$  298.263,96  (duzentos  e  noventa  e  oito  mil,  duzentos  e 

sessenta e três reais e noventa e seis centavos).
OBJETO:  Contratação da Fundação Luverdense de Saúde, visando o 

repasse do incentivo à contratualização (IAC), Recurso Federal oriundo do Ministério da Saúde,  
que objetiva incentivar a execução das ações e serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), no Município de Lucas do Rio Verde-MT
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